
ESTADO DO PARANÁ 

êª â PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

P 

LEI N.º 1121/2026 

SÚMULA: “Dispõe acerca da ratificação do 

protocolo de intenções do Consórcio 

Intermunicipal de Serviços Ambientais 

(CISA)". 

A Camara Municipal de Inacio Martins, Estado do Parana, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1.° - Nos termos do art. 241 da Constituicao Federal, da Lei Federal n.º 

11.107, de 6 de abril de 2005, e do Decreto Federal n.° 6.017, de 17 de janeiro de 

2007, fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intengdes firmado por 

este Municipio para participação no Consércio Intermunicipal de Servicos Ambientais 

(CISA), constituido sob a forma de associagéo publica, com personalidade juridica de 

direito publico. 

Art. 2.° - O texto do protocolo de intenções segue anexo e é parte integrante 

desta lei. 

Art. 3.° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais para 

atendimento das despesas decorrentes do consorciamento, dentre elas a celebragéo 

do contrato de rateio. 

Art. 4.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Gabinete do Prefeito Municip Inácio Martins, em 25 de margo de 2026. 

EDMUNDO VIER 

Prefeito Municipal
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